
PREFETTURA Do MuNrcÍplo pg ¡uNnnÍ

DECRETO N",3 1.095. DE 22 DE MARCO DE 2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO OO VUISICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADo DE s.Ao PAULo, No USo DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECTALMENTE AS euE LI,IE sÃo coNruntDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE
DEZEMBRO DE202L,ART.4", $ 3".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA PS CNEOTTO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
supeRÁvn FINANcEIRo, PARA coBERTURA DE DEspESA ÇoM ADITAMENTo Ao rERMo DE
coLABoRAÇeo ozølzots. Bloco oe rRoreçÃo socIAL nÁstca, coNV. 469 RECURSo FEDERAL.
PROCESSO: I 6.253-7 /201 8.

REF. SOLICITAçÃO +ZZ . UNID. CrSrÃO NE¡SSTSTÊNCIAE DESENVOLV. SOCIAL

PEDIDO

DECRETA:

r.139 npeursrÇÃo REMANEJAMENTo

ART. l" - FICA ABERTO No oRÇAMENTO Do tr¿t¡t¡IcÍplo, Utr¿ cRÉotto ADICIONAL
SUPLEMEN'TAR NO VALOR DE R$ 8.172,90 (OITO MIL CENTO E SETENTA E DOIS REAIS E NOVENTA
cENTAVoS) NA(s) DorAÇÃo(Ões):

15.01.08.244.0199.2212 oBsrÃo DOS SERVICoS COMPLEMENTARES oe pRorrcÃo soclAr. s,Ås
3.3.50.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOAruRIDICA

s158 FNAs / MDS / BLoco DE pRorpcÃo soclel nÁslcn

R$ 8.t72,90

TOTAL....R$ 8.172,90

ART. 2" - A coBERTURA Do cRÉolro DE eue TRATA o ART. l" FaR-sE-Á coM o(s)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, 91", INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320t64 ,,,

ART. 3. - ESTE DECRETo ENTRA EM vlcoR NA DATA DE suA puBt-rcAçÃo.
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PUBLICADO E REGISTRADO N.A,

MUNICTPTO DE JUNDTAI, AO(S) VrNTE E
E DOIS.

PR DO MUNICIPIO DE JUNDIAI

N .09512022

MACHADO

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

DE GOVERNO E FINANÇAS

DE GESTÃO ÞA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
DO MÊS DE MARÇO ÞO ANO DE DOIS MIL E VINTE

GUSTAVO L, C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA LTNIDADE DA CASA CIVIL

JOSE
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